
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 076/2024

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP

1 - ÁREA REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2 - EQUIPE DE PLANEJAMENTO

328-4Assessor 21 Delínan de Sousa Nascimento

1030-12 Ane Caríne dos Santos Cardoso Assessor 2

113-13 AuxiliarRailma da Silva Dias Fialho

Administrativo

3-INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar é um instrumento basilar à

instrução inicial do procedimento de Contratação de empresa para prestação de serviços,

instalação e manutenção de ar-condicionado, para atender as necessidades das

secretarias do município de São Pedro dos Crentes  - MA.

Isto posto, consoantes aos termos do Decreto Municipal n° 28/2023, necessário

se faz a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o objetivo primordial de fundamentar  e compor com elementos

essenciais e bem definidos o Termo de Referência que posteriormente será

desenvolvido, com vista a subsidiar a pretendida contratação.

4 - DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP

Com a implantação do Pregão Eletrônico, no ano de 2020, as contratações de
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empresa para prestação de serviços, instalação e manutenção de ar condicionado, para

atender as necessidades das secretarias do município, passaram a ser realizadas através

dessa modalidade, por recomendação legal,

ferramenta bastante eficaz. Alguns problemas decorrentes das descrições dos itens

foram solucionados e, problemas pontuais no tocante ao fornecimento destes itens

foram equacionados junto aos fornecedores.

A modalidade vem mostrando-se uma

Foi analisado cada item, desde a descrição até o quantitativo requisitado, a fim

de garantir tanto a competitividade quanto o sucesso no prestação dos serviços.

As seguintes normativas irão disciplinar a prestação de serviços, instalação e

manutenção de ar condicionado, para a mder as necessidades das secretarias do

município de São Pedro dos Crentes - MA, através do Pregão Eletrônico 023/2024:

●  Lei n° 14.133/2021. que institui normas para licitações e  contratos da

Administração Pública;

●  Decreto Municipal n° 004/2024, que regulamenta  a modalidade de licitação

pregão, na forma eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de

serviços comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do

município de São Pedro dos Crentes, Estado do Maranhão, e dá outras

providências.

5 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

(Inciso I do § 1*^ do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Trata-se o objeto de estudo técnico preliminar para Contratação de empresa para

prestação de serviços, instalação e manutenção de ar-condicionado. para atender as

necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes — MA. durante todo

o ano de 2024.

5.1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Considerando atender as necessidaaes das Secretarias Municipais de São Pedro
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dos Crentes - MA, para prestação de serviços, instalação e manutenção de ar

condicionado a fim de manter a continuidade dos serviços.

Considerando que a natureza da aplicabilidade do ar condicionado é constante

pelas secretarias municipais e observando também que já é de conhecimento de todos a

importância da manutenção desses aparelhos para prover o bom andamento das

atividades administrativas do município, tal contratação configura-se como de grande

necessidade.

Sendo assim, em razão do dever de garantir os serviços municipais é que se

justifica a Contratação de empresa para prestação de serviços, instalação e manutenção

de ar-condicionado. para atender as necess dades das secretarias do município de São

Pedro dos Crentes - MA.

í

6 - PRÉ-REQUISITOS NECESSÁRIOS

(inciso III do§ l°do art. 18 da Lei 14.133/2021)

A contratação se dará pela modalidade pregão eletrônico, com critério de

julgamento pelo menor preço por item. com regime de execução através de

fornecimento parcelado do objeto, com vigência do contrato até 31/12/2024.

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário

que as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o

cadastramento e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento

dos compromissos firmados com a administração pública municipal durante toda a

vigência do contrato.

6.1. A empresa ganhadora do certame deve estar apta para executar o objeto da

contratação, comtemplado com a apresentação de certidões de regularidades fiscais,

habilitação jurídica, demais requisitos relacionados às legislações vigentes para

procedimentos licitatórios no âmbito da Administração Pública, bem com as normas de

proteção á saúde do trabalhador.
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6.2. No mesmo sentido, o resultado da aplicação deverá atender aos padrões mínimos de

qualidade exigidos nas normas técnicas. Necessário se faz, também, a exigência de

comprovação técnica, revertido da apresentação de documentos como atestados de

capacidade técnica, balanço patrimonial e certidão de falência e recuperação judicial,

dos quais seja permita a identificação da empresa detentora da qualidade técnica.

7 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADES

(inciso IVdo§ 1°doart. 18 da Lei 14.133/21)

Fundamentação: Estimativa de quantidades a serem contratadas, acompanhada

das memórias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo  a possibilitar a economia de escala.

7.1. O estimado para o atendimento da contratação futura do presente estudo, foi

decorrente do planejamento feito pelo departamento de compras desta secretaria visando

à necessidade elencada.

7.2. Os itens/produtos objeto da contratação pretendida estão descritos conforme segue

a planilha:

Unid Quant.Item Descrição

Instalação de aparelhos de ar condicionado de
9.000 a 12.000 btus

Unid 301

Instalação de aparelhos de ar condicionado
de 18.000 a 28.000 btus

Unid2 25

Limpeza de aparelho de ar condicionado
de 9.000 a 12.000 btus

Unid 50

Limpeza de aparelho de ar condicionado
de 18.000 a 28.000 btus

Unid4 35
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Manutenção e reparo de aparelho de ar
condicionado de 9.000 a 12.000 btus, com

fornecimento e substituição de peças

danificadas do sistema de refrigeração por

peças novas (com relação de peças

substituídas e valor)

Unid 455

Manutenção e reparo de aparelho de ar
condicionado de 18.000 a 28.000 blus, com

fornecimento e substituição de peças

danificadas do sistema de refrigeração por

peças novas (com relação de peças

substituídas e valor)

Unid6 40

Recarga de gás ecológico em aparelhos de
ar condicionado de 9.000 a 12.000 btus

Unid7 40

Recarga de gás ecológico em aparelhos de
ar condicionado de 18.000 a 28.000 btus

Unid 34

7.3. As quantidades e valores estimados foram obtidos com base os contratos n°

184/2023 e 187/2023, cujos objetos são para prestação de serviços, instalação e

manutenção de ar-condicionado, para atender as necessidades das secretarias do

município de São Pedro dos Crentes - MA.

7.4. Para efeito de sua comprovação, segue anexo os instrumentos contratuais

mencionados em anexo.

8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

(inciso V do § 1 ° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

8.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar,

podendo entre outras opções: (inciso 111, artigo 6° do Decreto Municipal n° 28/2023).

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas

bem como por organizações privadas, no contexto nacional e  internacional, com

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que

melhor atendam as necessidades da Administração.
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It

8.2. No presente caso a administração realizou estudos e pesquisas com base nos

contratos anteriores realizados por este município, dos quais reiteram ser a melhor

alternativa para contratação de objeto desta natureza.

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

(inciso VI do § l do art. 18 da Lei 14.133/21)

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação (inciso V( do artigo §1 da lei 14.133/21)

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços e do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitante.

Ressalta-se que a pesquisa será anexada posteriormente ao processo.

A estimativa de custo da contratação é de R$ 63.262,71 (sessenta e três mil

duzentos e sessenta e dois reais e setenta e um centavos).

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(inciso VII do § 1°. do art. 18, da Lei 14.133/21)

A contratação de empresa tem como objetivo conservar o patrimônio público,

tendo em vista que tais procedimentos são imprescindíveis para o funcionamento

eficiente e prolongamento da vida útil dos equipamentos (prevenindo danos, reduzindo

o número de falhas na operação e procedendo a limpeza necessária em seus

componentes), colaborando assim com a diminuição de gastos excessivos com

componentes e consumo de energia, e, consequentemente, refletindo em economia ao

erário.

Dessa forma, a prestação de serviços, instalação  e manutenção de ar

condicionado ocupa papel de destaque dentro do sistema de compras do município, vez
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que 0 objeto se trata de contratação imprescindível para a manutenção das atividades

administrativas das secretarias e consequenvemente do atendimento ao público em geral.

Diante do exposto têm-se os elementos necessários para compor a solução

completa a ser concretizada com a contratação de empresa para prestação de serviços,

instalação e manutenção de ar condicionado.

11 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

(inciso VIll do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento

da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for

divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda

de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora

não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo

com relação a itens ou unidades autônomas.

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação,

não se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo

prevalecer à regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.

12 - RESULTADOS PRETENDIDOS

(inciso IX do § 1 do art. 18, da Lei 14.133/21)

A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade

exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto

ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida

que promove uma licitação satisfatória, reduzindo  o risco de conflitos, impugnações e

atrasos.

Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o

adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas,

evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os

resultados culminam no atendimento da necessidade das secretarias do município.

i
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13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

(inciso X do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há providências complementares a serem adotadas.

14 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

(inciso XI do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há necessidade de contratações correlatas.

15 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

(inciso XII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.13.3/21)

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade,

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os

critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o

menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e

matérias primas de origem local ou regional; maior eficiência na utilização de recursos

naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão

de obra local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de

inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem ambientalmente

regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no

mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios

norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade.

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

(inciso XIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Considerando as análises ora pretendidas no presente Estudo Técnico Preliminar

e demais informações. Declaro, para os devidos fms, que a presente contratação é viável

e fundamental para este município.
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São Pedro dos Crentes - MA, 16 de julho de 2024.
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Delinan de Sousa Nascimento

Assessor 2
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 015/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 066/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
9!'

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N“ 184/2023, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA CARLOS ALVES DA COSTA

01319953328-ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade tf 028495292004-2 SSP/MA e CPF n^ 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa CARLOS ALVES DA COSTA 01319953328 - ME, sediada na Rua PC

Rua 10, s/n. Bairro Santa Rosa, São Pedro dos Crentes - MA, inscrita no CNPJ: 47.889.370/0001-95,

neste ato representada pelo Sr. CARLOS ALVES COSTA, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de

Identidade rf 025101852003-8 SSP/MA, e CPF n“ 013.199.533-28, doravante designada

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n'’ 066/2023 e em observância

às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei

tf 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n“ 015/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1

t:

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para prestação de serviços,
instalação e manutenção de ar-condicionado, para atender as necessidades das secretarias do

município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme especificações  e quantitativos estabelecidos no
Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

i

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃOITEM QUANT. V.ÜNtr ;ÜNID

Instalação de aparelhos de ar
condicionado de 9.000 a
12.000 btus

RS 2.240,00RS 280,008Unid01

Instalação de aparelhos de ar
condicionado de 18.000 a

28.000 btus
Limpeza de aparelho de ar
condicionado de 9.000 a
12.000 btus

RS 1.600,00R$ 320,00502 Unid

RS 1.200,00RS 120,0010Unid03

I

Comissão Permannile de Licitação

cplpmspc(^hotmail.com
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Limpeza de aparelho de ar
condicionado de 18.000 a
28.000 blus

RS 800,00RS 160,005Unid04

Manutenção e reparo de
aparelho de ar condicionado
de 9.000 a 12.000 btus, com

fornecimento e substituição
de peças danificadas do
sistema de refrigeração por
peças novas (com relação de
peças substituídas e valor)

I
RS 2.500,00RS 250,001005 Unid

Manutenção e reparo de
aparelho de ar condicionado
de 18.000 a 28.000 btus.
com fornecimento

substituição de peças
danificadas do sistema de

refrigeração por peças novas
(com relação de peças
substituídas e valor)

c
RS 3.150,00RS 315,00Unid 1006

Recarga de gás ecológico
em aparelhos de ar
condicionado de 9.000 a
12.000 btus

RS 1.100,00RS 220,00Unid 507

Recarga de gás ecológico
em aparelhos de ar
condicionado de 18.000 a
28.000 btus

RS 1.240,00RS 310,00408 Unid

RS 13.830,00VALOR TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 05/04/2023 até 31/12/2023, prorrogável na forma do

art. 57, §1®, da Lei n® 8.666, de 1993.

I.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 13.830,00 (treze mil e oitocentos e trinta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

03-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração

Comissão Petmanenle de Licitação
cpipmspc^oimiiil.com
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3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1, A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissao/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

l'jrf

w-fí

F

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVÍI do

art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

r
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12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso.

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplemenío por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n*’

8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.L É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que nao possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

SÃO PEDRO
OOSCHÊHTSS

%V  "

í

São Pedro dos Crentes - MA, 05 de abril de 2023.
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PREGÃO ELETRÔNICO N** 015/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 066/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N** 187/2023, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, E A EMPRESA CARLOS ALVES DA COSTA

01319953328-ME.

V'

O município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de

Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa CARLOS ALVES DA COSTA 01319953328 - ME, sediada na Rua PC

Rua 10, s/n. Bairro Santa Rosa, São Pedro dos Crentes - MA, inscrita no CNPJ: 47.889.370/0001-95,

neste ato representada pelo Sr. CARLOS ALVES COSTA, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de

Identidade n° 025101852003-8 SSP/MA, e CPF n° 013.199.533-28, doravante designada

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n“ 066/2023 e em observância

às disposições da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei

n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregão Eletrônico n“ 015/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para prestação de serviços,

instalação e manutenção de ar-condicionado, para atender as necessidades das secretarias do

município de São Pedro dos Crentes - MA, conforme especificações  e quantitativos estabelecidos no
Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

i

i

it

1.3. Discriminação do objeto:

DESCRIÇÃOITEM ,;VvTOTALV UNIXUNID QÜANT

Instalação de aparelhos de ar condicionado de
9.000 a 12.000 btus

R$ 1.400,00RS 280,00Unid 501

Limpeza de aparelho de ar condicionado de
9.000 a 12.000 btus R$ 1.200,00RS 120,00Unid 1002

Manutenção e reparo de aparelho de ar
condicionado de 9.000 a 12.000 btus, com

fornecimento e substituição de peças

danificadas do sistema de refrigeração por

peças novas (com relação dc peças
substituídas e valor)

RS 2.500,00R$ 250,00Unid 1003

Comissão Pefmanente de Licitação

cplpmspc@hoimail.com
t
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Recarga de gás ecoíógico cm aparelhos de ar
condicionado de 9.000 a 12.000 btus

R$ 1.100,00Unid R$ 220,0004 5

RS 6,200,00VALOR TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA » VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 05/04/2023 até 31/12/2023, prorrogável na forma do

art. 57, §1°, da Lei n“ 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

II - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122. J002.2-048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA » REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual sao as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. i

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.f

t-

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

Comissão Permaneme de Licitação

cplpmspc@hotman.com
PAGINA 2

l



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

^ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Av. Canaã, n° \ 02, Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

f
SÃO PSDRO

oos cfíErtns

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo

do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do

art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo

da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n“ 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de

inadimplernento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n“ 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14,3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

i
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRyVTANTE, segundo as disposições contidas na Lei n“

K.666, dc 1993, na Lei n" 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações c contratos

administrativos c, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n^ 8.078, de 1990 - Código dc

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instmmento, por extrato, no Diário

Otlcial do Município, no prazo previsto na Lei n“ 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO

17. 1. É eleito o Foro da Comarca dc Balsas - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo dc Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, contonnc art. 55. §2“ da Lei n’
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo dc Contrato loi lavrado em 02 {duas) vias de igual

teor, que, depois dc lido c achado em ordem, vai assinado pelos contraemes.

São Pedro dos Crentes - MA, 05 dc abril de 2023.

ROMIJLO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

CoaJ^^- ljj>-
CARLOS ALVES DA COSTA 01319953328 - MH

CNPJ:47.889.370/0Ü0U95

SR. CARLOS ALVES COSTA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

')

CLEANE FONSECA BARROS
CPF: 666.787.063-15

PORTARIA N“ 033/2022

FISCAL DE CONTRATOS
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